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Resumo

As organizações societárias vêm optando por incentivos fiscais com a finalidade de se obter uma economia fiscal. No âmbito estadual é possível obter incentivos fiscais com o ICMS (Imposto sobre Circulação de Mercadoria e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação). Assim, as empresas procuram dentro da legalidade, obter ganhos com os benefícios fiscais do ICMS que são projetos ou atitudes que os governos estaduais tomam com o objetivo de reduzir o efeito do imposto e incentivar o desenvolvimento em determinado setor ou atividade. O objetivo deste trabalho foi avaliar a repercussão do uso do PRODEPE (Programa de Desenvolvimento do Estado de Pernambuco) na tributação aplicada sobre uma empresa do ramo alimentício. O estudo utilizou o método dedutivo sendo uma pesquisa aplicada e exploratória, que adotou como procedimento técnico o Estudo de Caso em uma Indústria de Alimentos situada no Estado de Pernambuco. Para tanto, foi consultado livros, artigos, teses bem como os conceitos dos termos ICMS, PRODEPE e as alterações introduzidos pelo NBC T 19.4 - Subvenção e Assistência Governamentais. A pesquisa evidenciou a efetiva economia advinda do incentivo fiscal PRODEPE (Programa de Desenvolvimento do Estado de Pernambuco). Além da evidenciação da economia foi apresentada a contabilização do incentivo fiscal frente à Norma Brasileira de Contabilidade Técnica -  NBCT 19.4 – Subvenção e Assistência Governamental.
Palavras Chave: ICMS, PRODEPE e NBC T 19.4 – Subvenção e Assistência Governamental
1. INTRODUÇÃO
O objetivo deste trabalho foi avaliar o efeito do uso do PRODEPE (Programa de Desenvolvimento do Estado de Pernambuco), meio de incentivo fiscal do ICMS do Estado de Pernambuco em uma Indústria Alimentícia, bem como, a forma de lançamento contábil de acordo com a Norma Brasileira de Contabilidade Técnica (NBCT) 19.4, que trata das subvenções governamentais. O objetivo será alcançado por levantar os conceitos da legislação pertinente ao projeto de incentivo fiscal no Estado de Pernambuco, e por meio de um estudo de caso analisar a repercussão do incentivo numa indústria de alimentos após a habilitação no PRODEPE, levantar um histórico da forma como a subvenção é reconhecida no método de contabilização.
Neste contexto, um estudo sobre o efeito do Crédito Tributário justifica-se á medida que visa promover a difusão dos procedimentos amparados por lei que possam auxiliar contadores e empresários, a ampliar as possibilidades de redução no recolhimento dos impostos, através de informações concisas por meio de um embasamento teórico aplicado em uma situação real, na qual foi realizada através de pesquisa e coleta de dados da empresa pesquisada, buscando levantar informações suficientes para analise e interpretação do resultado
 Assim, o problema que norteia esta pesquisa pode ser exposto através da seguinte questão: Será que os benefícios concedidos pelo PRODEPE implicam na redução do ICMS em uma Indústria Alimentícia no estado de Pernambuco? 
Analisou-se também a contabilização do incentivo fiscal considerando as Normas Brasileiras de Contabilidade e suas Interpretações Técnicas que estabelece regras de procedimentos técnicos a serem observadas quando da sua realização.

Diante do exposto, com esta pesquisa espera-se contribuir para a melhoria do entendimento do programa fiscal do Estado de Pernambuco, bem como para as organizações, e que poderá colaborar para a determinação da forma adequada de escrituração contábil.

2. ASPECTOS CONCEITUAIS
A Seção em questão vem trazer algumas definições de obras que versam sobre tema desse trabalho. 

Pesquisa realizada por Rodrigues, Silva e Faustino (2011) identificou que 172 empresas no Estado de Pernambuco receberam subvenções no período de 2007 a 2009, dessa população foram estudadas 291 demonstrações contábeis com o objetivo de identificar a conformidade na evidenciação dos registros contábeis das subvenções governamentais. O estudo chegou a conclusão que apenas 31% das demonstrações contábeis analisadas cumpriram as orientações do NBC T 19.4 - Incentivos Fiscais, Subvenções, Contribuições, Auxílios e Doações Governamentais.
Estudo realizado por Santos e Calixto (2010) com o objetivo de mensurar o impacto nos resultados do exercício 2008 nas companhias listadas na BOVESPA com a adoção inicial da Lei nº 11.638/07, apurou um aumento médio de 8,1% no resultado de 2007 e uma diminuição média de -7% em 2008, com a adoção às normas internacionais. 

Já o Trabalho realizado por Santos e Sales (2009) aborda a diferença de relevância apresentada no lucro com a harmonização contábil internacional, ensejada com as leis 11.638 e 11.941 que alteraram a estrutura do balanço patrimonial, e também os ajustes complementares a que estão sujeitas, aplicada ao Índice de Conservadorismo (IC) e, em particular, o Índice de Comparabilidade Parcial (ICP) no período de 2001 a 2006. Com um resultado significativo a 1%, foi possível confirmar a veracidade do Conservadorismo da Contabilidade brasileira, e estimar um novo estágio do nível de lucro, aproximadamente 9,5%, a ser tentado pelas normas internacionais.
2.1  IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS - ICMS
Toda legislação a respeito do ICMS está limitada aos termos da Lei Complementar número 87/96, que em obediência ao disposto no inciso XII do parágrafo 2º do artigo 155 da Constituição regulou o ICMS, devendo ser observada por todos os Estados Membros, no momento da instituição do tributo no âmbito de suas respectivas jurisdições. Na literatura é possível encontra a definição de ICMS por: 

É um imposto estadual que incide sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, previsto no art. 155 da Constituição Federal, e regulamentado pela LC. N.º 87/96 (FARAGE FILHO, 2007, p. 06).
Ocorre a incidência quando existe uma hipótese legal capaz de gerar o nascimento da obrigação de pagar o imposto. O ICMS (Imposto sobre a circulação de mercadoria e prestação de serviço de transporte intermunicipal e interestadual e de comunicação) incide sobre, por exemplo, operações relativas à circulação de mercadorias.

É sabido que o fato gerador é centro da obrigação de pagar o tributo, assim, é exemplo de fator gerador de ICMS, a saída de mercadorias do estabelecimento de contribuintes, ainda que seja para outro de mesmo titular.

As alíquotas internas são de 18% nos estados de Minas Gerais, Paraná e São Paulo, 19% no Rio de Janeiro e nos demais Estados e Distrito Federal é de 17%. Ao tratar de operações interestaduais as alíquotas entre contribuintes são 12% para mercadorias oriundas do Norte, Nordeste e Centro-Oeste, incluindo Espírito Santo. Já as mercadorias oriundas dos estados do Sul e Sudeste a alíquota é de 7%.

A base de cálculo para o ICMS é o valor da mercadoria ou serviço oneroso sob as condições legais. No caso de produtos importados, a base de cálculo é o valor constante dos documentos de importação, convertido na moeda nacional corrente, acrescido do valor dos impostos de importação e sobre as mercadorias industrializadas e das despesas aduaneiras.
2.2  FATO GERADOR
Segundo Fabretti (2009 p.125), denomina-se fato gerador, “a concretização da hipótese de incidência tributária prevista em abstrato na lei, que gera (faz nascer) à obrigação tributária”. 

Isto significa que fato gerador baseia-se da hipótese em que um tributo é devido, ou seja, é o acontecimento do que fora previsto em Lei.

O Código Tributário Nacional, no artigo 114 define fato gerador da obrigação principal como a situação definida em lei como necessária e suficiente à sua ocorrência. Já no artigo 115, fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal. 

Dessa forma se torna imprescindível a previsão legal dos fatos para que seja constituído o fato gerador do tributo.

2.3  APURAÇÃO DO ICMS
Conforme os Arts. 19 e 20 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, que Dispõe sobre o imposto dos Estados e do Distrito Federal sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação:

Art. 19. O imposto é não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou por outro Estado.
Art. 20. Para a compensação a que se refere o artigo anterior, é assegurado ao sujeito passivo o direito de creditar-se do imposto anteriormente cobrado em operações de que tenha resultado a entrada de mercadoria, real ou simbólica, no estabelecimento, inclusive a destinada ao seu uso ou consumo ou ao ativo permanente, ou o recebimento de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou de comunicação.
O ICMS tem característica de imposto não-cumulativo, ou seja, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação com o montante cobrado nas etapas anteriores, por este ou por outro Estado, a cada momento que o produto é adquirido. O imposto gerado no início da primeira venda (emissão da nota fiscal) será compensado com a operação de venda subseqüente. Assim, o Contribuinte se credita pelo ICMS pago nas operações de aquisição de mercadorias e se debita pelo ICMS a pagar nas operações com vendas de mercadorias ou prestação de serviços realizado.

O montante a ser recolhido corresponde à diferença a maior entre os débitos e créditos fiscais, considerando a operação incorrida em um determinado período, que de regra, a apuração do ICMS é mensal.

2.4  BREVE HISTÓRICO DO PRODEPE
Pesquisa realizada por Amorim (2010) destaca o surgimento dos incentivos fiscais e financeiros concedidos através da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE para as empresas que optassem em se instalar na região Nordeste, configurando-se como um dos pilares da política para desenvolvimento da Região, com o objetivo de promover a diminuição das desigualdades regionais existentes no Brasil. 

O incentivo da SUDENE abrange o Imposto de Renda e coloca em igualdade os 9 (nove) estados do Nordeste. Sendo assim cabe aos tributos de competência do Estado fazerem a diferença na decisão pela implantação ou ampliação das indústrias em cada território. Dessa maneira, pode-se identificar a necessidade que o Governo de Pernambuco teria que fazer uso de uma política fiscal não restritiva, mas possibilitar o crescimento e atribuir importância do Nordeste para o Brasil.

No dia 23 de dezembro de 1995, foi publicada a Lei nº 11.288, de 22 de dezembro de 1995 que instituiu o Programa de Desenvolvimento de Pernambuco – PRODEPE, que trata de concessão de benefícios fiscais para atrair empreendedores com a finalidade de atrair e fomentar investimentos na atividade industrial e no comércio atacadista, em substituição ao antigo FUNCRESCE (Lei nº 10.649, de 25 de novembro de 1991).

Em 12 de outubro de 1999 surgiu o PRODEPE II, com base na Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e em 05 de janeiro de 2001 foi publicada a Lei nº 11.937, de 04 de janeiro de 2001, alterando e consolidando algumas normas da 11.675, passando a ser considerada PRODEPE III, que tem como objetivo a divisão em dois grupos distintos de incentivo das atividades industriais: Agrupamento Industrial Prioritário - integrante de cadeias produtivas e Agrupamento Industrial Relevante - não integrante de cadeias produtivas, porque se trata de um incremento da produção comercializada. 
2.5  SOBRE O AD DIPER
A Agência de Desenvolvimento Econômico de Pernambuco - AD Diper tem o objetivo de apoiar o desenvolvimento econômico e social do Estado, ligada a Secretaria da Fazenda do Estado de Pernambuco, atua formalizando acordos de concessão entre contribuintes e o governo com o propósito de promover setores industrial, agroindustrial, comercial, de serviços e de artesanato para o desenvolvimento econômico local. 
O primeiro passo para obter a concessão do benefício fiscal do PRODEPE é as empresas elaborarem um pleito ou projeto de acordo com as orientações emitidas pela AD DIPER. Por sua vez a Agência é quem faz a intermediação entre empresa proponente e o Governo do Estado. O benefício é concedido com a publicação do Decreto Concessivo no Diário Oficial do Estado e a partir desse momento a empresa repassa 2% do benefício fiscal usufruído para a Agência a título de acompanhamento das atividades até o fim da concessão. 
2.6 SOBRE A EVOLUÇÃO EM RELAÇÃO ÀS INDÚSTRIAS DO PRODEPE
Dados obtidos através da AD Diper, mostram que o advento do programa do Governo do Estado de Pernambuco vem atraindo mais investimentos e geração de empregos ao longo dos anos. Abaixo uma planilha resumida, com investimentos de acordo com sua localização, ilustrando o comportamento de 2011 até o primeiro semestre de 2014:
[image: image1.emf]Tabela 01 - PROJETOS APROVADOS PRODEPE 2011-2014 * (Apenas indústrias)

RMR Interior RMR Interior RMR Interior

2011 71 53 6,10 bi 733 mil 5.539     5.637    

2012 90 85 3,09 bi 1,05 bi 6.377     8.591    

2013 32 33 516 mi 569 mi 1.920     2.608    

2014 16 11 55,9 mi 165,2 mi 383        788       

Subtotal 209 182 9.762 bi 5.219 bi 14.219   17.624  

TOTAL GERAL

*Em 2014, foi realizada apenas uma reunião do Conselho.

  Fonte: AD DIPER

EMPREGOS INVESTIMENTOS QUANTIDADE

ANO

391 projetos R$ 14,981 bilhões 31.843 vagas

RMRInteriorRMRInteriorRMRInterior

2011

71536,10 bi733 mi5.5395.637

2012

90853,09 bi1,05 bi6.3778.591

2013

3233516 mi569 mi1.9202.608

2014

161155,9 mi165,2 mi383788

Subtotal

2091829.762 bi5.219 bi14.21917.624

TOTAL GERAL

391 projetos R$ 14,981 bilhões31.843vagas

Tabela 6 - PROJETOS APROVADOS PRODEPE 2011 -2014 * (Apenas indústrias)

ANO

QUANTIDADEINVESTIMENTOS EMPREGOS


Pelos dados da Tabela 01 é possível identificar que de 2011 ao primeiro semestre de 2014, R$ 14,9 bilhões deixaram de ser repassado para o Governo do Estado de Pernambuco para que as empresas investissem diretamente em ampliação ou aumento da produção. A importância do Programa também é evidenciada pela geração de empregos que no período chegou a 31.843 tanto na Região Metropolitana do Recife (RMR) e como no Interior do Estado.
2.7  SOBRE A NBC T 19.4 – SUBVENÇÃO E ASSISTÊNCIA GOVERNAMENTAIS 
Com os adventos da globalização, fizeram-se necessárias a unificação de procedimentos contábeis, com a finalidade de alinhar a relação entre empresas de diferentes países.

Assim, houve uma mudança do perfil exigido para o desempenho da atividade contábil, com o art. 195-A da Lei nº 6.404/76, introduzido pela Lei nº 11.638/07, que reza: “A assembléia geral poderá, por proposta dos órgãos da administração, destinar para a reserva de incentivos fiscais a parcela do lucro líquido decorrente de doações ou subvenções governamentais para investimentos, que poderá ser excluída da base de cálculo do dividendo obrigatório”. 

Com isso, os profissionais da contabilidade tendem a se preocupar em ter requisitos necessários para aplicar contabilmente os critérios de reconhecimento do Crédito Presumido, benefício financeiro do Programa de Desenvolvimento do Estado de Pernambuco nos termos da NBC T 19.4 – Subvenção e Assistência Governamentais.

De acordo com a pesquisa foram observados os dispositivos constantes da Resolução CFC nº 1.143/2008, que aprova a NBC T 19.4 – Subvenção e Assistência Governamentais que orienta a forma adequada de contabilização dos incentivos fiscais, abaixo serão observadas os lançamentos que devem ser considerados: 

Situação hipotética baseado nas operações de uma indústria beneficiada pelo PRODEPE, que usufrui de um crédito presumido de 75% (Setenta e cinco por cento).

[image: image2.emf]Tabela 02 - PRODEPE / INDÚSTRIA

DÉBITO CRÉDITO

ESTOQUE (Ativo)    93.000,00 

ICMS A RECUPERAR (Ativo)      7.000,00 

BANCO (Ativo)  100.000,00 

BANCO (Ativo)  150.000,00 

RECEITA (DRE)  150.000,00 

ICMS SOBRE VENDAS (DRE)    25.500,00 

ICMS A RECOLHER (Passivo)    25.500,00 

ICMS A RECOLHER (Passivo)    13.875,00 

RECEITA DE SUBVENÇÃO (DRE)    13.875,00 

ICMS A RECOLHER (Passivo)      4.625,00 

BANCO (Ativo)      4.625,00 

Fonte: A Autora

VALOR DO ICMS RECOLHIDO

VALOR R$

COMPRAS ADQUIRIDAS DO 

SUDESTE (ALÍQUOTA 7%)

OPERAÇÕES CONTÁBEIS CONTA CONTÁBIL

VENDAS INTERNAS (ALÍQUOTA 

17%)

SALDO DA CONTA ICMS A 

RECOLHER (R$ 18.500,00 X 75%)


Conforme a nota da Instrução Normativa CVM nº 59/6, as subvenções para investimentos são registradas contabilmente como reserva legal, que faz referência a valores que a empresa se beneficia a título de devolução, isenção ou abatimento de impostos como o ICMS [...].
3. METODOLOGIA
O campo de estudo deste artigo foi direcionado numa indústria alimentícia, na qual foi feita a coleta de dados da empresa pesquisada, tendo como objetivo levantar informações suficientes para analise e interpretação do resultado.

Portanto, os dados da pesquisa foram extraídos do exercício fiscal encerrado em 31 de dezembro de 2013, e a economia tributária advinda dos benefícios introduzidos a uma empresa de alimentos situada no pólo industrial do Estado de Pernambuco, que usufrui da modalidade de incentivo fiscal do ICMS, com vistas a uma adequada apuração do imposto, reduzindo os pagamentos dos tributos, dentro das determinações legais, apresentando de forma clara e objetiva as formas de concessão de benefícios fiscal e a necessidade de se demonstrar a importância da sua aplicabilidade.

A coleta de dados foi realizada através de pesquisa documental para o diagnóstico, e segundo Pádua (2004, p.68) “pesquisa documental é aquela realizada a partir de documentos contemporâneos ou retrospectivos, considerados cientificamente autênticos”.

 Juntamente com a pesquisa documental, foi realizada através de documentos de fontes internas e externas. Quanto às internas, foram extraídas da própria empresa como: planilhas de apuração e acompanhamento de credito presumido do ICMS, detalhes do regulamento da concessão de benefícios e demonstrativos. Já as externas, foi liberada pela Agência de Desenvolvimento Econômico de Pernambuco - AD Diper uma Tabela e um questionário contendo informações necessárias para análise e diagnóstico de resultados. 
Segundo Gil (2002, p. 46). A pesquisa documental apresenta uma serie de vantagens.  Há de que se considerar que os documentos constituem fonte rica e estável de dados. 
Ademais das características diretamente voltadas para o objetivo da pesquisa, foram investigadas também a história da companhia, a geração de emprego e dados sobre produção.

Com a união da análise documental sobre a legislação vigente com  os dados fornecidos pela AD-DIPER foi possível  reunir o maior número de informações necessárias para o bom desenvolvimento do trabalho de pesquisa e definição do método de escrituração do benefício fiscal concedido através do PRODEPE, diante da Lei nº 11.638/07, a Lei 11.941/09 e com a Norma Brasileira de Contabilidade Técnica (NBCT) 19.4 – Subvenção e Assistência Governamental.
4. CARACTERIZAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO OU OBJETO PESQUISADO
A empresa estudada é uma Indústria de Alimentos, cujo ramo de atividade é a produção, empacotamento e comercialização de gêneros alimentícios. Com sede em São Bernardo do Campo-SP, foi constituída em 09/06/1960. 

 Dispõe de uma ampla rede de distribuição que, por intermédio de representantes, pessoas jurídicas, atende todo o território nacional. Além do mercado interno, já conquistou importantes nichos no mercado internacional. Tem colocado no mercado, com absoluto sucesso de vendas, uma excelente quantidade de produtos. Além do elevado grau de eficiência da sua produtividade, destacam-se entre os fatores que mais contribuem para o seu excelente desempenho, as pesquisas para a colocação no mercado de produtos que apresentem um padrão de qualidade aprovado pelos mais rigorosos exames e que sejam capazes de satisfazer as preferências do consumidor mais exigente.                  Em fevereiro de 2001, promoveu a abertura da sua filial do Recife para atender à região Nordeste. Esse empreendimento tem logrado pleno êxito, graças, sobretudo, ao decisivo apoio dos incentivos fiscais do PRODEPE.

A abertura desse estabelecimento gerou 63 (sessenta e três) empregos diretos e 40 (quarenta) indiretos. Em toda a região Nordeste, estabeleceu 2.800 (dois mil e oitocentos) pontos de venda, dos quais 1.200 (mil e duzentos) estão situados em Pernambuco. Sua Central de Distribuição está instalada numa área de 2.500 m².
4.1  BENEFÍCIO DO PRODEPE DA INDÚSTRIA PESQUISADA
Por ser uma Indústria de Alimentos, tem no mercado uma grande variedade da sua linha industrial, composta de centenas de produtos, que abastece, além das grandes redes, a malha periférica de supermercados, hotéis, restaurantes, lanchonetes, padarias, quiosques, mercearias, bares e uma infinidade de pequenos estabelecimentos, contribuindo, dessa forma, com o desenvolvimento econômico e social da grande região metropolitana de Recife, e encontra-se habilitada ao Programa de Desenvolvimento de Pernambuco – PRODEPE. 

Conforme Crédito concedido na forma de incentivo fiscal ou financeiro nos limites definidos em convênio homologado pelo Estado de Pernambuco que Dispõe sobre a fruição de estímulo previsto na Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e alterações, e no Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999, e alterações. Considerando a Resolução nº 06/2004, de 29 de março de 2004, do Conselho Estadual de Política Industrial, Comercial e se Serviços – CONDIC, que aprovou o Parecer Conjunto AD/DIPER-SEFAZ Nº 084/2001.

A Indústria usufrui desde 2008 até a presente data do incentivo fiscal do PRODEPE, observada as seguintes condições:

I. Natureza do projeto: Implantação;
II. Enquadramento: agrupamento industrial prioritário;
III. Produtos alimentícios de qualidade totalizam aproximadamente 620 itens, de ingredientes a conveniências, como [...];
IV. .Prazo de fruição de 12 (doze) anos, contados a partir do mês subseqüente aquele em que ocorrer a publicação;   

V. Benefícios concedidos - crédito presumido nos percentuais e condições a seguir:
a) 5% (cinco por cento) do valor total das saídas interestaduais que destinem os produtos incentivados às demais regiões geográficas do país;

b) 75% (setenta e cinco por cento) da diferença resultante entre o saldo devedor do ICMS normal, apurado em cada período fiscal, e o valor do crédito presumido utilizado pela aplicação do dispositivo na alínea “a”, não podendo, a soma dos créditos presumidos estipulados na alínea “a” e nesta alínea, implicar em recolhimento do imposto em montante inferior a 15% (quinze por cento) do saldo devedor anterior à dedução de qualquer dos créditos presumidos concedidos.

Face do exposto, após a adesão ao PRODEPE à indústria fica direto com o crédito, para investir em seu parque industrial e gerar mais empregos, ou seja, a indústria paga 25% (vinte e cinco por cento) do saldo devedor do ICMS para o Estado, e os 75% (setenta e cinco por cento) restante é crédito presumido, comprometendo a indústria em enviar relatórios para o Estado, comprovando os investimentos feitos em seu parque industrial e o número de empregos gerados.
4.2  DA APURAÇÃO DO CRÉDITO PRESUMIDO DA INDÚSTRIA PESQUISADA
A empresa pesquisada, habilitada no agrupamento industrial e localizada em Recife, adquire matérias-primas / insumos, material em elaboração e transferências de produtos acabado de outra indústria subsidiária localizada em São Paulo, a qual industrializa e vende o produto acabado a terceiros. Dados: ICMS interestadual – São Paulo 7%; Alíquota de ICMS das operações internas – Pernambuco 17%.

A tabela 03 a seguir evidencia o comportamento da apuração do ICMS de um determinado período ao longo de uma cadeia produtiva composta pela empresa optante do PRODEPE. 
[image: image3.emf]Tabela 03 - INDÚSTRIA / PRODEPE

MÊS/ANO jan-13 fev-13 mar-13 abr-13 mai-13 jun-13 jul-13 ago-13 set-13 out-13 nov-13 dez-13

Total 

FAT. IND.

4.214.580   4.220.148   4.756.516   5.171.662   6.390.734   4.303.646   4.013.948   4.795.871   4.994.894   5.215.847   4.309.317   4.451.235    56.838.397  

Débito ICMS 582.173      575.494      651.207      693.681      875.508      606.939      555.499      659.856      687.522      721.166      593.754      602.525      7.805.324   

Crédito ICMS 306.484      208.419      248.742      403.108      324.815      249.342      276.347      251.406      292.273      273.014      279.464      285.977      3.399.392   

Saldo ICMS 275.689      367.074      402.465      290.573      550.693      357.597      279.152      408.450      395.249      448.152      314.290      316.548      4.405.932   

5% SAIDA INT.

134.303      141.918      157.396      185.497      210.903      124.758      126.900      155.432      169.453      165.520      138.822      154.181      1.865.082   

Saldo Líquido

141.386      225.157      245.068      105.076      339.791      232.839      152.252      253.019      225.796      282.632      175.468      162.367      2.540.851   

75% S.DEV.

100.033      168.868      183.801      61.490        254.843      174.629      110.379      189.764      166.509      211.974      128.325      114.885      1.865.499   

ICMS a recolher

41.353        56.289        61.267        43.586        84.948        58.210        41.873        63.255        59.287        70.658        47.143        47.482        675.351      

PI INDÚSTRIA

LIM.15% S/SD

41.353        55.061        60.370        43.586        82.604        53.640        41.873        61.268        59.287        67.223        47.143        47.482        660.890      

Fonte: Elaborada pela empresa pesquisada

ESTIMATIVA DO ÍNDICE - PERÍODO: 01/01/2013-31/12/2013

ÍNDICE SEMESTRAL DE RECOLHIMENTO DO ICMS


A tabela 03 ressalta apenas a apuração do incentivo e demonstra o que a empresa deve recolher do ICMS junto à SEFAZ – PE, a contabilização será efetuada em momento posterior. Os contribuintes beneficiados do PRODEPE não recolhem o diferencial de alíquota entre os estados nas aquisições de matérias-primas / insumos, materiais em elaboração e transferências, de acordo com o que foi aprovado no pleito.

5. RESULTADOS 
Para esta pesquisa, a AD-DIPER forneceu cópia de questionário estruturado que foi aplicado ao gestor da Indústria pesquisada, composta de perguntas focado na caracterização da empresa logrado no município da Região Metropolitana da Grande Recife, a fim de entender a as suas ações em torno do uso do credito presumido, que confirme que o programa do incentivo do Governo, o PRODEPE, tenha contribuído para seu desenvolvimento e geração de empregos, além de conter informações importantes no contexto para coleta de dados da própria empresa. 

O questionário foi dividido em três partes, a primeira procurou-se identificar o perfil da empresa, a segunda os dados sócio-econômicos e a terceira sobre os conhecimentos voltados para a atividade de produção.
5.1 PERFIL DE ESCOLARIDADE DOS EMPREGADOS
Com a geração de empregos frente ao perfil da Indústria pesquisada, após o uso do incentivo do PRODEPE, foi possível analisar os níveis de escolaridade. No universo de 169 empregados, foi observado que 88% possuem o fundamental de escolaridade, 2% do ensino médio e 10% no mínimo do curso superior, e no todo possuem uma média de doze anos trabalhando no grupo.
5.2 SOBRE O PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO EM RELAÇÃO AO ICMS
Segundo Fabretti (2009, p. 9) o planejamento tributário é um estudo preventivo (antes da ocorrência do fato gerador do tributo) produz a elisão fiscal, ou seja, a redução da carga tributária dentro da legalidade. Sobre a existência do PRODEPE como planejamento Tributário, foi observado que o benefício utilizado evidencia uma redução na carga tributária do ICMS, um dos tributos enquadrado no planejamento da empresa.

No período de 2011 a empresa beneficiada no programa e enquadrada na atividade industrial, no uso do incentivo fiscal nas suas operações, vem diminuindo seu imposto a pagar em 6,14% em relação ao total das saídas, conforme gráfico abaixo:
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MÊS/ANO TOTAL SAÍDAS DÉBITO CRÉDITO VALOR

% DEB

VALOR

% DEB

VALOR

% DEB

jan/11

5.954.319,24              848.307,25            353.893,99         494.413,26           

8,30%

127.074,39        

2,13%

356.206,84        

5,98%

fev/11

6.872.608,40              966.333,09            450.219,27         516.113,82           

7,51%

169.206,63        

2,46%

375.276,50        

5,46%

mar/11

7.448.571,30              1.058.265,82         445.374,51         612.891,31           

8,23%

152.364,89        

2,05%

443.403,64        

5,95%

abr/11

7.567.768,59              1.079.249,22         348.717,12         730.532,10           

9,65%

285.733,99        

3,78%

542.398,60        

7,17%

mai/11

10.111.274,75            1.426.848,96         619.942,97         806.905,99           

7,98%

235.954,00        

2,33%

596.150,59        

5,90%

jun/11

7.070.773,32              1.001.696,89         405.134,76         596.562,13           

8,44%

176.023,38        

2,49%

430.567,72        

6,09%

jul/11

6.379.664,97              921.381,45            340.727,91         580.653,54           

9,10%

257.211,88        

4,03%

422.369,89        

6,62%

ago/11

8.426.844,96              1.207.477,93         450.893,14         756.584,79           

8,98%

289.983,58        

3,44%

561.741,66        

6,67%

set/11

7.516.549,13              1.080.937,00         439.495,78         641.441,22           

8,53%

229.976,58        

3,06%

468.878,54        

6,24%

out/11

7.125.824,92              1.015.050,09         511.188,27         503.861,82           

7,07%

238.152,87        

3,34%

360.601,10        

5,06%

nov/11

9.100.127,03              1.312.679,91         558.258,36         754.421,55           

8,29%

446.255,80        

4,90%

554.488,64        

6,09%

dez/11 7.215.430,85              1.030.330,77         399.437,66         630.893,11            8,74% 371.636,13         5,15% 466.442,57         6,46%

TOTAL 90.789.757,46            12.948.558,38       5.323.283,74      7.625.274,64         8,40% 2.979.574,12      3,28% 5.578.526,29      6,14%

0% INCENTIVO 100% INCENTIVADO VALOR PAGO

ICMS

Fonte: Empresa pesquisada


Já no ano de 2012, pode-se identificar que o total das saídas aumentou em torno de 23% comparado ao exercício e 2011, conseqüentemente aumenta o débito, mas nota-se na tabela 05, que o incentivo aplicado reduziu o valor do débito em aproximadamente 6,2%, mostrando que a prática do incentivo fiscal é progressiva.  
[image: image5.emf]Tabela 05 - Apuração de ICMS

MÊS/ANO TOTAL SAÍDAS DÉBITO CRÉDITO VALOR

% DEB

VALOR

% DEB

VALOR

% DEB

jan/12

7.661.798,07              1.082.829,30         578.867,21         503.962,09           

6,58%

172.400,09        

2,25%

364.468,39        

4,76%

fev/12

8.291.609,38              1.171.438,44         459.852,48         711.585,96           

8,58%

313.692,74        

3,78%

525.920,78        

6,34%

mar/12

10.078.573,26            1.427.088,06         602.888,68         824.199,38           

8,18%

407.965,67        

4,05%

609.363,76        

6,05%

abr/12

8.771.337,82              1.232.754,34         595.497,54         637.256,80           

7,27%

329.216,87        

3,75%

473.869,90        

5,40%

mai/12

10.970.765,15            1.558.115,13         599.867,44         958.247,69           

8,73%

439.052,88        

4,00%

719.582,42        

6,56%

jun/12

8.718.657,77              1.235.074,64         397.117,43         837.957,21           

9,61%

364.968,54        

4,19%

616.110,20        

7,07%

jul/12

8.154.386,06              1.125.705,20         420.192,73         705.512,47           

8,65%

316.400,30        

3,88%

526.108,99        

6,45%

ago/12

9.224.700,94              1.316.079,24         459.415,24         856.664,00           

9,29%

373.710,41        

4,05%

644.416,32        

6,99%

set/12

8.722.660,17              1.235.699,93         497.753,85         737.946,08           

8,46%

288.906,05        

3,31%

558.182,59        

6,40%

out/12

9.968.506,45              1.425.605,16         613.750,09         811.855,07           

8,14%

338.681,72        

3,40%

614.310,51        

6,16%

nov/12

11.189.067,81            1.581.892,69         752.363,98         829.528,71           

7,41%

296.912,07        

2,65%

628.873,54        

5,62%

dez/12 10.258.317,73            1.457.459,10         590.273,16         867.185,94            8,45% 357.745,36         3,49% 661.475,02         6,45%

TOTAL 112.010.380,61           15.849.741,23       6.567.839,83      9.281.901,40         8,29% 3.999.652,70      3,57% 6.942.682,42      6,20%

0% INCENTIVO 100% INCENTIVADO VALOR PAGO

ICMS

Fonte: Empresa pesquisada


A seguir os dados apresentados, disponíveis até dezembro de 2013 no seu contexto, houve aumento nas saídas e, por conseqüência, aumento no valor do débito, logo conferem expressamente ao sujeito passivo o direito de abatimento do imposto pago na operação anterior, já discutido por Fabretti (2009) como sendo o resultado da sistemática do ICMS a recolher.
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MÊS/ANO TOTAL SAÍDAS DÉBITO CRÉDITO VALOR

% DEB

VALOR

% DEB

VALOR

% DEB

jan/13

10.440.683,31            1.488.488,00         630.866,90         867.042,90           

8,30%

207.413,67        

1,99%

472.008,34        

4,52%

fev/13

10.109.865,25            1.432.697,40         586.905,58         852.137,12           

8,43%

220.660,68        

2,18%

366.201,21        

3,62%

mar/13

12.404.485,28            1.751.133,57         620.984,87         1.138.057,10        

9,17%

284.991,25        

2,30%

599.835,60        

4,84%

abr/13

11.690.790,24            1.623.691,53         809.177,81         829.127,47           

7,09%

194.160,39        

1,66%

375.019,87        

3,21%

mai/13

14.628.176,47            2.076.427,88         744.467,60         1.340.992,61        

9,17%

332.232,42        

2,27%

663.630,95        

4,54%

jun/13

10.864.325,88            1.568.994,97         558.439,59         1.018.525,44        

9,37%

252.137,75        

2,32%

565.779,93        

5,21%

jul/13

11.304.928,94            1.606.568,90         650.310,92         965.151,65           

8,54%

236.124,22        

2,09%

543.395,91        

4,81%

ago/13

12.251.856,00            1.744.807,58         646.630,04         1.101.371,46        

8,99%

284.685,12        

2,32%

583.892,21        

4,77%

set/13

13.273.983,96            1.872.985,48         675.759,20         1.205.599,42        

9,08%

296.520,44        

2,23%

678.298,41        

5,11%

out/13

14.093.694,89            1.848.994,33         708.237,55         1.141.138,64        

8,10%

285.189,20        

2,02%

599.783,65        

4,26%

nov/13

14.495.115,16            1.997.438,68         812.286,83         1.176.189,51        

8,11%

296.287,96        

2,04%

687.941,16        

4,75%

dez/13 13.330.600,05            1.854.427,28         765.827,92         1.088.599,36         8,17% 272.149,84         2,04% 593.851,65         4,45%

TOTAL

148.888.505,43           20.866.655,60       8.209.894,81      12.723.932,68       8,54% 3.162.552,94      2,12% 6.729.638,89      4,51%

0% INCENTIVO

Fonte: Empresa pesquisada

100% INCENTIVADO

ICMS

VALOR PAGO


Depois, usufruindo como contrapartida o crédito presumido do PRODEPE do saldo devedor obtendo-se o real imposto a recolher, fica reconhecida a influência da subvenção governamental no papel tributário, proporcionando rentabilidade para a organização.

5.3 DA CONTABILIZAÇÃO DO INCENTIVO FISCAL – PRODEPE
Perguntou-se qual a forma de contabilização dos recursos proveniente do PRODEPE, de acordo com o inciso IV do artigo 5º e inciso 9º, Lei nº 11.675/99, diante da própria legislação. Um dos responsáveis do Setor Contábil da empresa estudada afirmou que por essa ótica, com base dos preceitos adotados com o NBC T 19.4 – Subvenção e Assistência Governamental, o beneficio concedido pelo Estado de Pernambuco através do PRODEPE deve ser registrado diretamente na conta de reserva de capital, sem transitar por conta de resultado. 
Retomando a tabela 02, quanto ao registro contábil antes do NBC T 19.4 – Subvenção e Assistência Governamental, o recurso oriundo do Crédito Presumido para fins exclusivos de investimentos da indústria, por força da Lei, efetuava da seguinte maneira:

D – ICMS a Recolher (Passivo)
C – Reserva de Capital (PL)
Após o NBC T 19.4 – Subvenção e Assistência Governamental, as subvenções para investimentos transitarão pelo resultado, serão excluídas do lucro real, sendo transferidas a débito da conta de lucros acumulados, para crédito da reserva de incentivos fiscais:
D – ICMS a Recolher (Passivo)
C – Receita ICMS Subvenção Pública (DRE)
A Indústria ao adotar o PRODEPE, as subvenções do período serão registradas como receita e transitará pelo resultado, porém será excluído do lucro real, não se sujeitando ao Imposto de Renda sobre Pessoa Jurídica - IRPJ e à Contribuição Social sobre Lucro Líquido - CSLL, salvo se seu uso for diverso da ampliação e expansão do empreendimento o que vedará sua exclusão da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, conforme ilustração abaixo:

[image: image7.emf]Tabela 07 - DRE

Cálculo do IR e CSLL: VALOR DRE: VALOR

LAIR  80.000,00  LAIR  80.000,00 

(-) Receita de Subvenções  13.875,00 

(-) 

IR/CSLL  16.531,00 

Lucro Tributável  66.125,00  LLE  63.469,00 

IR e CSLL (25%)  16.531,25 

Fonte: A Autora


6. CONCLUSÃO
O Programa de Desenvolvimento do Estado de Pernambuco - PRODEPE desempenha relevante função na proteção das finanças das empresas beneficiadas, como também na preservação da livre concorrência que não existindo uma alta carga tributária, estará contribuindo para uma economia no caixa da empresa, estimulando a geração de empregos e conseqüentemente o crescimento da organização.

Constatou-se também que as etapas de avaliação inicial do contribuinte do ICMS, o planejamento tributário, demonstram que as práticas relativas à redução fiscal representam subsídio ao desenvolvimento da empresa, com um aumento considerável tanto no parque industrial como no oferecimento de empregos direto e indireto de médio e longo prazo, de acordo com a receita constituída. Outra observação também importante se refere ao conhecimento da legislação aplicada especificamente quanto ao critério de contabilização do crédito presumido do ICMS, confirmada e encontrada nas orientações da Norma Brasileira de Contabilidade Técnica (NBCT) 19.4 – Subvenção e Assistência Governamental. 

Concluímos que a adoção do programa do incentivo fiscal, no caso o Prodepe, como demonstrado nas tabelas referente ao período de 2011 a 2013, constata a existência de um benefício fiscal que reduz, efetivamente, a tributação sobre a empresa.

7. Referências

AMORIM, Eduardo Carlos Pessoa. Avaliação dos controles para o acompanhamento das atividades incentivadas - Dissertação do Curso de Profissionalizante em Gestão Pública para o Desenvolvimento do Nordeste da Universidade Federal de Pernambuco/SUDENE/PNUD, 2003.

BRASIL, Lei nº 6.404,76, alterada pela Lei nº 11.638/07. Lei das Sociedades por Ações.
BRASIL, Resolução CFC nº 1.143/08. Aprova a NBC T 19.4 – Subvenção e Assistência Governamentais.
GIl, Antonio Carlos - 4ª ediçao. São Paulo: Atlas, 2002.
FARAGE, Edna de Nazaré Cardoso; FILHO, Rivail Araújo de Figueiredo. ICMS COTA-PARTE. 5ª Ed. Belém: IOEPA, 2007.
FABRETT, Láudio Camargo. CONTABILIDADE TRIBUTÁRIA. 11ª Ed. São Paulo: Atlas, 2009.
_______Lei Complementar n° 87 de 1996.
LEMOS, José Silvério. A contabilidade como instrumento de auditoria fiscal. 1. ed. Rio de Janeiro: FGV, 2004.

PÁDUA, E. M. M. Metodologia da pesquisa: abordagem teórico-prática 10ª. Ed. Ver e atual. Campinas: Papirus, 2004.
PERNAMBUCO, Decreto do ICMS n° 14.876 de 1991.
PRODEPE – INCENTIVO FISCAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO: Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999, e alterações. Regulamenta a Lei nº 11.675/99.

RCO – Revista de Contabilidade e Organizações – FEARP/USP, v. 3, n.6, p. 57-80, mai/ago. 2009. 

RODRIGUÊS, Raimundo Nonato; SILVA, Gilberto Crispim; FAUSTINO, Otávio Cavalcanti. Subvenção e Assistência Governamental sob a Ótica do CPC 07: Reconhecimento Contábil Após a Lei 11.638/2007 nas Entidades Privadas no Estado de Pernambuco. ReCont, Vol.2, nº 3 (2011).

SANTOS, Edilene Santana; CALIXTO, Laura. Impactos do Início da Harmonização Contábil Internacional (Lei nº 11.638/07) nos Resultados das Empresas Abertas. RAE-eletrônica, V. 9, n.1, Art. 5, jan/jun (2010).

SANTOS, Edilene Santana; CIA, Joanília Neide de Sales. Impactos Esperados da Harmonização Internacional no Lucro das Empresas Brasileiras, na Proxy dos Ajustes BRGAAP/USGAAP Reportados pelas Emissoras de ADRS na NYSE. 

10

